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DE 02DE
JANEIRO DE 2001

RONDÒNIA

Dispoe sobre a
autorização à Mesa

Diretora, a proceder as alterações

necessárias, na estrutura
organizacional

básica da Câmara
Municipal de Porto

Velho."

OPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
VELHO,usandodas

atribuições que lhe são conferidaspelo inciso IIl, do
arugo*o

Lei Organica do
MunicipiodePorto Velho.

da

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE PORTOVELHO aprovoue eu promulgoa
seguinte

RESOLUÇÃO

A Estrutura
Organizacional Básica da Câmara

Municipal de Porto Velho,será aquela definida através de Ato da Mesa Diretora.

Art. 1°

Art. 2 - As
alterações a serem procedidas na Estrutura

Organizacional Básica da Câmara Municipal de Porto Velho, tem por finalidade a
adequação das despesas com pessoal do Quadro de Provimento em Comissão da
Câmara Municipalde Porto Velho, ao previsto no artigo 23,§2°, da Lei 101, de 04 de
maiode 2000.

Art. 3 Esta Resolução entra em nesta data de sua

promulgação, revogadasas disposiçðes em contrário.

Câmara Municipal dE Porto Velho (RO),02de janeirode2001

ereadorEDISo GAZONI

PresidendeCMPV



ReCEBI 14HK

EYKO KOYYAAA

KA.PRSENOESTADO DE
RONDONIAPODER

LEo1SLATIVOCAMARA
MUNICIPAL D

PORTOVELHO DE PORTO ELHO
RONDONIA

Departamento
Legislativ

Oficio n
085/DL/CMPV-2.001 Porto Velho (RO).

03dejaneiro
de 2.001.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente para solicitar os valios0S
prestimos de Vossa Excelência, no sentido de autorizar a publicação

das

Resoluções n°s 471/CMPV-2001, 472/CMPV-2001 e 473/CMPV-2001, no
DiárioOficial do Municipio.

Sem mais por oportuno, reiteramos a Vossa Excelëncia,

protestos da mais elevada consideração e
apreçO

Vereador-EDISON GAZONI
PresidentèCMPY

ExcelentissimoSenhor

CARLOS ALBERTO AZEVEDO CAMURÇA

DD. Prefeito Municipal
de Porto Velho

NESTA


